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LEI Nº 913 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009 

DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOUROS PÚBLICOS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

L E I 

Art. 1º - As Ruas Projetadas no Projeto do LOTEAMENTO PANORÂMICO, localizadas na 

subdivisão do Lote nº 74-C, da Gleba 05, Colônia Rio Quarto, integrada ao Perímetro Urbano da cidade de Missal, 

conforme croqui em anexo, parte integrante desta Lei, ficam assim denominadas: 

Rua Projetada “A”: Rua SÃO PAULO 

Rua Projetada “B”: Rua MINAS GERAIS 

Rua Projetada “C”: Rua MACHADO DE ASSIS 

Rua Projetada “D”: Rua GOIÁS 

Rua Projetada “E”: Rua MATO GROSSO 

Rua Projetada “F”: Rua RIO GRANDE DO SUL 

Rua Projetada “G”: Rua CEARÁ 

Rua Projetada “H”: Rua ESPÍRITO SANTO 

Rua Projetada “I”: Rua RIO DE JANEIRO 

Rua Projetada “J”: Rua PERNAMBUCO 

Rua Projetada “K”: Rua BAHIA 

Rua Projetada “L”: Rua SANTA CATARINA 

Parágrafo Único – A Rua Projetada “C”, por ser prolongamento da Rua Machado de Assis, já 

existente no Bairro Renascer, adotará o mesmo nome. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 15 DE DEZEMBRO DE 2009. 
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